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Vl11to --•~---------w• 
A,Câmar~ Municipal de Sarandi, Estado do 
na, aprovou, e eu, Julie Bifon, Prefeito 
cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ)- Fica criada a Associaç;o dos Funcian,rios Municipais de 
Sarandi, Entidade que virgirá com estatutos próprios e e~ 
ja vida Útil será apenas em beneficio da mesma. 

§ Único- 

Art. 3Q)- 

§ ldnico- 

Art. 6Q)- 

A!!lt. 79)- 

PAÇO MUNICIPAL 
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LEI NQ 044/83 

Súmula:- Di~pÕe sobre a criação da Associação 
dos Funcion~rios,Municipais de §arandi, Esta 
do do Parana e da outras providencias. 

Para 
Muni 

; 

A Associaç;o dos ~uncion~rios Municipais de Sarandi, uti 
lizará bens m6veis e im6vsis p~blicos do MunicÍpio, não 
tendo, portanto, patrimônio próprio. 

Todos os eens que porventura a Associa~ãÕ venha a adqui-/ 
rir deverao ser incorporados ao Patrimonio PÚblico Munici 
o e J , - 

Os recursos_para fins de manutenção das despesas ~erais - 
da Associaçao serao provindos da Receita do Municipio e 
das Taxas pagas pelos sócios contribuintes e de outras 
fontes de rendas, sem distinç;o. 

O Si~tema de controle contábil 9a Associação, será na fo~ 
ma publica para fins de prestaçao de contas ao Poder Exe 
CLtivo e Legislativo e coii.s · l para as atividades mer-/ 
cantis que veha a criar. 

Serão sócios contribuinte, s os servidores municipais 
sem 2istinção de raça, co ~ ligião, e a taxa de contri 
bui~a~ a ser recolhida, dsv~ser calculada com base no 
s a Le r í n mensal. ------ 

0 SÓcio contribuinte será ~ticamsnte desligado da As 
sociaç;;o no momento em que~r de prestar seEviços p:1":' 
ra o Munic!pio, sem qualque~eito a reclamaçoes ou in 
denizaçoes pelas contri~ui~Jlagas. 

A Associação dos Funcion~ri~. ici□ais de Sarandi, só 
, 1 - , 

sera extinta por interesse H~ministraçao Publica Muni- 
cipal, desde que a mesma nã~ja curnp r í.ndo com os seus 
deveres e atividades para a ~foi criada. 

A diretoria da Associaç';;o se~mposta de acordo os seus 
estatutos e normas regimenta~bedecendo sempre o direi 
to do voto. 

§ dnico- O Presidaate da Associaç;o dos Funci~n;rios Municipais de 
Sarandi, exercer~ suas atividadas presidenciais em comum/ 
acordo com os demais diretores, ouvido o Chefe do Poder - 
Executivo Municipal. 

Os estatutos da Associação dos Funcionários Municipais de 
Sarandi~ será sempre,que necess~rio refprmulado ~edia~t~/ 
apravaçao em Assembleia Geral, cabenda a Diretoria a ini 
ciativa das alteraçmes. 

Fica a Associação dos Funcionários Municipais da Sarandi, 
declarada e considerada de Utilidade PÚblica, uma vêz que 
o seu objetivo~ prestar serviços sociais, culturais, fi 
lantrópicos, desportivos, civis, etc. e atender exclusiv-2, 
mente os interesse rl~ ~1~~~P- 
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§ ÚNICO - No prazo de até 60 (sessenta) dias, o,Prefeito Municipal 
nomeará uma Comissão comeosta por 03 (treis) funcionários 
munici~ais7 os quais terao a incumbência de preparar os - 
Estatutos da Associação, convocar Assembléia Geral dos - 
funcionários municipais, eleger e dar posse à lª Direto 
ria. 

Art. 102)- Revogadas as disposições em cont!ária, esta lei entrará - 
em vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de agosto de 1983. 

Reg. Livro n.º .- F':s ·······--·· 
Publicado (a) na.,Q.D..1.tfRÜLPº- 
ll.QB.,.'t_e._ __ o..o.-P. .8.B...'fül."-; .... , .. , 
N ,3._~/JQ °tJ es -· -~ i:r;> _,,,,,: 


